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No ano em que se comemoram os 60 anos da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e 20 anos da Constituição democrática brasileira, nada mais presente do que 

refletir acerca do processo de recepção dos tratados internacionais em nosso 

ordenamento jurídico. 

Não obstante o tema há muito venha sendo tratado pela jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal1, tem-se atualmente como parâmetro hermenêutico de 

julgamento para o tema a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.480/DF, ajuizada 

pela Confederação Nacional do Transporte (CNT) e a Confederação Nacional da 

Indústria (CNI). Na ocasião, os requerentes almejavam a declaração de 

inconstitucionalidade parcial do Decreto Legislativo n. 68, de 16/9/1992, e do Decreto 

n. 1.855, de 10/4/1996, os quais aprovaram e promulgaram a Convenção 158 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT). 

                                                 
1 Cabe  l em bra r  que  a  j u r i s p rudênc i a  do  Sup re m o  Tr i b una l  Fede r a l  há  t em pos  ado tou  a  
t es e  da  p r im a z ia  d o  d i re i t o  i n te rn ac iona l  s o b re  o  d i re i t o  i n te rno  i n f rac ons t i t uc i ona l ,  
en tend im en t o  es te  f i r m ado  em  p rec eden tes  c om o  a  Ape laç ão  C í ve l  9 .587 ,  Re la to r  
M in i s t ro  La fa ye t t e  de  A nd rada ,  DJ  d e  18 / 10 /19 51 .   
Tod a v ia ,  des de  o  j u l gam en to  do  RE  8 0 .004 /S E ,  Re l a to r  M i n i s t ro  Xa v ie r  de  
A lbuque rque ,  DJ  de  2 9 /12 /1977 ,  o  en te nd i m en to  p redom i nan te  n a  Sup rem a  Co r te  
b ras i l e i r a  é  o  da  t es e  da  l ega l i dade  o rd i ná r i a  dos  t r a tados  e  c on venç ões  
i n te rnac io na i s  ra t i f i c ad os  pe lo  B r as i l ,  a  qu a l  e nc on t ra  res pa ldo  em  u m  l a rgo  rep e r tó r i o  
de  c as os  j u l gad os  após  o  ad ven to  da  Cons t i t u i ç ão  de  1988 .  
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Sustentam os autores que os artigos 4º a 10 da Convenção 158/OIT, ao tratarem 

da proteção dos trabalhadores contra despedida arbitrária ou sem justa causa, violaram 

o disposto nos arts. 7º, I, da Constituição Federal, e 10, I, do ADCT, que prevêem (a) a 

necessidade de Lei Complementar para regulamentar tal proteção (vício formal), e (b) 

tão-somente a garantia da indenização compensatória para esse tipo de despedida 

(vício material).  

Quando da apreciação da medida liminar pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em 14 de setembro de 1997, questões interessantes, além da legitimidade 

constitucional da Convenção no 158/OIT, foram postas em discussão, como o 

procedimento constitucional de incorporação dos Tratados ou Convenções 

internacionais, a subordinação normativa dos Tratados internacionais à Constituição da 

República, o controle de constitucionalidade de tratados internacionais no sistema 

jurídico brasileiro, e a paridade normativa entre atos internacionais e normas 

infraconstitucionais de direito interno2.  

A Convenção 158/OIT, que trata da “terminação da relação de trabalho por 

iniciativa do empregador”, foi aprovada pelo Congresso Nacional através do Decreto 

Legislativo n. 68/1992, sendo ratificada pelo Brasil em 4/1/1995. Com o Decreto n. 

1.855/1996, o Governo Federal publicou o texto oficial da convenção em português, 

promulgando, assim, a respectiva ratificação. Em 8 de julho de 1996, a CNT e a CNI 

                                                 
2 Os  re l e van tes  de ba t es  quan to  aos  t r ês  ú l t im os  t óp i c os  t ec i dos  à  époc a  f o ram  
rea v i vados  r ec en tem en te  na  d i s c us s ão  da  p r i s ão  c i v i l  do  depos i t á r i o  i n f i e l  no  RE  
466 .343 / SP ,  Re la to r  M i n i s t ro  Ce za r  Pe lus o ,  s e s s ão  de  12 / 3 /2008  ( DJ  de  2 /4 /2 008 ) .  
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ajuizaram a ação direta de inconstitucionalidade ora em tela, questionando a 

constitucionalidade dos artigos 4º a 10 da referida Convenção.  

Porém, passados sete meses da publicação, o Poder Executivo, em 20/12/1996, 

o Estado brasileiro, por intermédio do Presidente da República, denunciou a 

mencionada Convenção da OIT. Essa denúncia - que se tornou efetiva um ano após o 

seu registro junto à OIT, consoante previsto no Artigo 17, n. 1, da própria Convenção 

nº 158 - consubstanciou-se, formalmente, no Decreto n. 2.100, de 20/12/96. 

Assim, a construção acerca de um firme entendimento jurisprudencial acerca da 

Convenção n. 158/OIT restou prejudicada pelo abreviamento de sua vigência no País, 

pois em 27 de junho de 2001, o Relator da ADI 1.480/DF, Ministro Celso de Mello, 

extinguiu o processo, sem exame do mérito, em razão da denúncia do tratado (DJ 

8/8/2001)3. 

                                                 
3 Im po r t an te  l em bra r  qu e  em  19 / 6 /1997 ,  a  Con fede raç ão  Nac i ona l  d o s  Traba l hado res  
na  Ag r i c u l t u r a  ( CO N TA G)  e  a  Cen t r a l  Ú n i c a  d os  T raba lh ado res  (C U T  )  a j u i za ram  a  ADI  
1 .625 / DF ,  Re la to r  Mi n i s t ro  Mau r í c i o  Co r rêa ,   c on t ra  o  Dec re to  n .  2 .1 00 /1996 ,  po r  m e io  
do  qua l  o  P res i d en te  da  Repúb l i c a  den un c iou  a  Con venç ã o  15 8 /OI T ,  re l a t i v a  ao  
t é rm ino  da  re l aç ão  de  t raba lho  po r  i n i c i a t i va  do  em pregado r .  No  i n í c i o  do  j u l gam en to ,  
em  2 /10 /2003 ,  o  M in i s t ro  Re la to r  c ons ide r ou  que  a  de r rogaç ão  de  t ra tados  e  
c onvenç õ es  i n te rn ac io na i s ,  à  s em e lhanç a  do  que  oc o r re  pa ra  que  s e j am  pos i t i v ados ,  
e x i ge ,  pa ra  a  s ua  c on c re t i zaç ão  no  âm b i t o  i n te rno ,  a  m an i f es t aç ã o  c on jugada  dos  
Pode res  E xec u t i v o  e  Leg i s l a t i vo .  Des s e  m o do ,  p ro fe r i u  vo to  no  s en t i do  de  j u l ga r  
p roc eden te  em  pa r te  o  ped ido  f o rm u l ado  na  aç ão  d i re ta ,  a  f im  de  c on fe r i r   
i n t e rp re taç ão  c on fo rm e  ao  a r t .  49 ,  I ,  da  C F ,  s egundo  a  qua l  a  den únc ia  f o rm a l i zada  
pe lo  P r es i den te  da  R e púb l i c a  c ond i c i on a -s e  ao  re fe rendo  d o  Co ng r es s o  Nac iona l .  N o  
m es m o  s en t i do ,  vo t ou  o  Min i s t r o  Ca r l os  B r i t t o .  No  vo to  ap res en tad o  em  29 /3 /2006 ,  o  
M in i s t ro  Ne l s o n  J ob im  d i ve rg i u  do  vo to  do  R e la to r  pa ra  j u l ga r  im p ro c eden te  o  ped ido  
f o rm u lado .  En t ende  qu e  o  P res i de n te  da  Rep úb l i c a ,  em  ra zão  de  re p res en ta r  a  Un ião  
na  o rd em  i n t e rnac ion a l ,  pode ,  po r  a to  i s o l a do  e  s em  anuênc ia  do  Co ng res s o  Nac iona l ,  
denunc ia r  t r a tad os ,  c o nvenç õ es  e  a tos  i n t e rn ac iona i s ,  nos  t e rm os  d o  a r t .  84 ,  V I I I ,  da  
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Não obstante o trânsito em julgado da referida ação direta, os temas ali 

abordados em discussão no Supremo Tribunal Federal repercutem até hoje em 

qualquer julgamento que perpasse a temática da recepção dos tratados internacionais 

no ordenamento jurídico pátrio. 

Quanto à subordinação normativa dos Tratados Internacionais à Constituição e 

à possibilidade de seu controle de constitucionalidade, o Supremo Tribunal federal 

entendeu na ADI 1.480/DF que:  

No sistema jurídico brasileiro, os tratados ou convenções 
internacionais estão hierarquicamente subordinados à autoridade 
normativa da Constituição da República. Em conseqüência, 
nenhum valor jurídico terão os tratados internacionais, que, 
incorporados ao sistema de direito positivo interno, 
transgredirem, formal ou materialmente, o texto da Carta 
Política. O exercício do treaty-making power, pelo Estado 
brasileiro (...) está sujeito à necessária observância das 
limitações jurídicas impostas pelo texto constitucional. (...) O 
Poder Judiciário - fundado na supremacia da Constituição da 
República - dispõe de competência, para, quer em sede de 
fiscalização abstrata, quer no âmbito do controle difuso, efetuar 
o exame de constitucionalidade dos tratados ou convenções 
internacionais já incorporados ao sistema de direito positivo 
interno.  

 

                                                                                                                                                         
CF.  O  j u l gam en to  e nc o n t ra -s e  s us pens o  des d e  es s a  da ta  e  ra zão  d o  ped ido  de  v i s ta  
do  M in i s t ro  J oaqu im  Ba rbos a .   
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O julgamento da ADI-MC 1.480/DF não se afastou da consolidada 

jurisprudência da Corte, firmada em precedentes como o RE 80.004/SE, Relator 

Ministro Xavier de Albuquerque, DJ de 29/12/1977, ao dispor sobre a paridade 

normativa entre atos internacionais e normas infraconstitucionais da seguinte forma:  

 

Os tratados ou convenções internacionais, uma vez regularmente 
incorporados ao direito interno, situam-se, no sistema jurídico 
brasileiro, nos mesmos planos de validade, de eficácia e de 
autoridade em que se posicionam as leis ordinárias, havendo, em 
conseqüência, entre estas e os atos de direito internacional 
público, mera relação de paridade normativa. (...) No sistema 
jurídico brasileiro, os atos internacionais não dispõem de 
primazia hierárquica sobre as normas de direito interno. A 
eventual precedência dos tratados ou convenções internacionais 
sobre as regras infraconstitucionais de direito interno somente se 
justificará quando a situação de antinomia com o ordenamento 
doméstico impuser, para a solução do conflito, a aplicação 
alternativa do critério cronológico ("lex posterior derrogat 
priori") ou, quando cabível, do critério da especialidade. (...) O 
primado da Constituição, no sistema jurídico brasileiro, é 
oponível ao princípio pacta sunt servanda, inexistindo, por isso 
mesmo, no direito positivo nacional, o problema da concorrência 
entre tratados internacionais e a Lei Fundamental da República, 
cuja suprema autoridade normativa deverá sempre prevalecer 
sobre os atos de direito internacional público. Os tratados 
internacionais celebrados pelo Brasil - ou aos quais o Brasil 
venha a aderir não podem, em conseqüência, versar matéria 
posta sob reserva constitucional de lei complementar. É que, em 
tal situação, a própria Carta Política subordina o tratamento 
legislativo de determinado tema ao exclusivo domínio normativo 
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da lei complementar, que não pode ser substituída por qualquer 
outra espécie normativa infraconstitucional, inclusive pelos atos 
internacionais já incorporados ao direito positivo interno.   

 

Desse modo, ficou consagrado na jurisprudência do STF que os conflitos entre 

duas disposições normativas, uma de direito interno e outra de direito internacional, 

deveriam ser resolvidos pela mesma regra geral destinada a solucionar antinomias 

normativas num mesmo grau hierárquico: lex posterior derrogat legi priori. Nesse 

sentido, quanto ao procedimento de recepção dos tratados internacionais no Brasil, o 

acórdão da ADI-MC 1.480/DF registra que:  

O exame da vigência da Constituição Federal permite constatar 
que a execução dos tratados internacionais e a sua execução na 
ordem jurídica interna decorrem, no sistema adotado pelo Brasil, 
de um ato subjetivamente complexo, resultante da conjugação de 
duas vontades homogêneas: a do Congresso Nacional, que 
resolve definitivamente, mediante Decreto Legislativo, sobre 
Tratados, Acordos ou Atos Internacionais (CF, art. 49, I), e a do 
Presidente da República, que além de celebrar esses atos de 
direito internacional (CF, art. 84, VIII), também dispõe, 
enquanto Chefe de Estado que é da competência para promulgá-
los mediante decreto.  

O iter procedimental de incorporação dos tratados internacionais 
– superadas as fases prévias de celebração de convenção 
internacional, de sua aprovação congressional e da ratificação 
pelo Chefe de Estado – conclui-se com a expedição, pelo 
Presidente da República, de decreto, de cuja edição derivam três 
efeitos básicos que lhe são inerentes: (a) a promulgação do 
tratado internacional; (b) a publicação oficial de seu texto; (c) a 
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executoriedade do ato internacional, que passa, então, a vincular 
e obrigar no plano do direito positivo interno. 

 

Não obstante a jurisprudência acerca do caráter legal ser predominante na 

Suprema Corte brasileira até os dias atuais, desde o julgamento do RHC 79.785/RJ, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 10/4/2000, passou a ser relativizada a 

partir do voto de seu relator, que conferiu relevância supralegal aos tratados 

internacionais de Direitos Humanos, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 5º da 

Constituição Federal, “de modo a dar aplicação direta às suas normas – até, se 

necessário, contra a lei ordinária – sempre que, sem ferir a Constituição, a 

complementem, especificando ou ampliando os direitos e garantias dela constantes”4. 

A discussão acerca da hierarquia dos tratados internacionais na ordem interna 

acalorou-se com a promulgação da Emenda Constitucional n. 45/2004 que previu a 

possibilidade de atribuição de status constitucional aos tratados relativos a direitos 

humanos, conforme aprovação de 3/5 dos votos de cada uma das Casas do Congresso 

Nacional, em dois turnos de votação (CF, art. 5º, § 3º). O debate está pendente de 

solução pela Suprema Corte na análise do RE 466.343/SP, no qual se discute a 

constitucionalidade da prisão civil por dívida nos casos de alienação fiduciária em 

                                                 
4 BRA SIL .  Sup rem o  Tr i buna l  Fede ra l .  R HC 79 .785 / RJ ,  Re la to r  M i n i s t ro  Sepú l ve da  
Pe r tenc e ,  P l eno ,  m a io r i a ,  em  29  de  m arç o  de  2 000 ,  DJ  22 .11 .2002 .   
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garantia5. Atualmente, o julgamento encontra-se suspenso em virtude do pedido de 

vista do Ministro Carlos Alberto Menezes Direito (DJ de 2/4/2008). 

Em breves linhas, esses são os procedimentos legislativos para incorporação 

dos tratados internacionais no ordenamento jurídico brasileiro, de acordo com cada 

tipo de ato normativo internacional. Para os tratados que versem sobre direitos 

humanos, pode-se ter sua equiparação às Emendas Constitucionais, de acordo com o 

procedimento previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição, ou a sua incorporação nos 

moldes dos demais tratados, ou seja, por maioria simples, quando se equiparar a lei 

ordinária, ou por maioria absoluta, no caso de lei complementar6. Os acordos 

executivos são uma exceção aos demais, pois não necessitam sequer de aprovação7.  

A importância do tema relativo à recepção dos tratados internacionais se faz 

especial hoje tendo em vista o atual paradigma dos direitos humanos8 e da 

                                                 
5 A té  o  p res en te  m o m en to ,  vo ta r am  pe la  i l eg i t im idade  da  p r i s ão  c i v i l ,  no  RE 
466 .343 / SP ,  os  M in i s t ros  Ce za r  P e lus o ,  G i lm a r  Men des ,  Cá rm en  Lúc ia ,  J oaqu im  
Ba rbos a ,  Ca r l os  A y res  B r i t t o ,  R i c a rdo  Le wan do ws k i ,  Ma rc o  Au ré l i o  e  E l l en  G rac i e  e  
Ce l s o  de  Me l l o .  
6 “As s im ,  en tend em os  q ue  o  Cong r es s o  N ac ion a l  pode r á  (e ,  que re ndo  a t r i bu i r  na tu re za  
c ons t i t uc i ona l ,  de ve r á )  c on f i rm a r  os  t r a tado s  s ob re  d i r e i t os  hum a nos  pe lo  quo ru m  
qua l i f i c ado  das  em end as  e ,  s om e n te  s e  obs e rv ada  es ta  f o rm a l i da de ,  e  des de  que  
res pe i t ados  os  l im i t es  do  pode r  de  re fo rm a  d as  em endas ,  é  que  s e  pode rá  f a l a r  em  
t ra tado  i n te rnac io na l  d e  ‘ na tu re za  c ons t i t uc i o na l ’ ,  am p l i ando  os  d i r e i t os  e  ga ran t i as  
i nd i v i dua i s  do  a r t .  5 º  da  Cons t i t u i ç ão ” .  c f .  LENZA ,  Ped r o .  D i re i to  Cons t i t uc io na l  
Esquema t i z ad o .  8 ª  ed .  r ev .  a tua l .  e  am p l .  –  S ão  Pau lo :  Ed i t o ra  Mé to do ,  2005 .  p .  280 -
281 .  
7 “A  s im p les  pub l i c aç ã o  no  D iá r i o  O f i c i a l ,  a u to r i zada  pe lo  M in i s t r o  das  Re laç ões  
E x te r i o res  e  e fe t i vada  pe la  D i v i s ão  de  A tos  I n te rnac iona i s  do  I t a m ara t y ,  ga ran te  a  
i n t roduç ão  no  o r dena m en to  j u r í d i c o  nac ion a l  dos  ac o rdos  c e l eb rados  no  m o lde  
‘ e xec u t i vo ’  –  s em  m an i f es taç ão  t óp i c a  do  Con g res s o  ou  i n te r venç ã o  f o rm a l ,  a  qua lque r  
t í t u l o ,  d o  p res i den te  da  Repúb l i c a ” .  c . f .  RE ZE K,  J os é  F ranc i s c o .  Di r e i to  In te rnac i ona l  
Púb l i co  –  cur so  e l eme nta r .  Sã o  Pa u lo :  Sa ra i v a ,  2008 . p .  84 .  
8 “O  m o v im en to  do  d i re i t o  i n te rnac iona l  dos  d i r e i t o s  hum anos  é  bas ea do  na  c onc epç ã o  
de  que  t oda  naç ão  t em  a  ob r i gaç ão  de  res pe i t a r  os  d i re i t os  hum a nos  de  s eus  c i dadãos  
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constitucionalização do direito internacional, em que tais direitos vêm sendo 

incorporados às Constituições como direitos fundamentais, desde a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, de 1948. Nesse contexto contemporâneo, o desafio é 

“a construção de um novo Estado de Direito, ou a celebração de um novo contrato 

social, sob cuja égide, sem abandono das cláusulas anteriores, possamos especificar 

novos direitos humanos e atualizar as velhas Declarações de Direitos”9. 

Assim, os delineamentos traçados na ADI-MC 1.480/DF são de suma 

relevância para a constitucionalização do direito internacional, especialmente dos 

direitos humanos, no Estado democrático brasileiro. 

 

                                                                                                                                                         
e  de  que  t odas  as  naç ões  e  a  c om un idade  i n te rnac i ona l  t ê m  o  d i re i t o  e  a  
res pons ab i l i d ade  de  p ro tes ta r  s e  um  Es tad o  não  c um pr i r  s uas  ob r i ga ç ões ” .  Con f i r a  
em :  B IL DE R,  R i c ha rd .  B .  An  o ve r v i e w  o f  i n te r na t i ona l  hum an  r i g h t s  l a w.  I n :  H A NN U M,  
Hu rs t  ( Ed i t o r ) .  Gu id e  t o  I n te rna t i ona l  hum an  r i gh t s  p rac t i c e .  2  ed .  Ph i l ade lph ia :  
Un i ve rs i t y  o f  Pen ns y l van ia  P res s ,  1992 .  p .  3 -5  apud  P I OV ESA N,  F l áv i a .  A  
Cons t i tu ição  br as i l e i r a  de  1 988  e  os  T r a t ados  I n te rnac iona i s  de  P ro t eção  dos  
D i r e i to s  Huma nos .  E O S:  Re v i s ta  J u r í d i c a  da  Fac u ldade  de  D i re i t o  D om  Bos c o ,  v .  2 ,  n .  
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